
RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DO EDITAL CAMPUS ERECHIM Nº 44/2025
Processo eleitoral para escolha de membros da representação local da Comissão Interna de 

Supervisão da carreira PCCTAE – CIS do IFRS – Campus Erechim.

O  DIRETOR-GERAL  DO  CAMPUS ERECHIM  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
IFRS nº 135/2024 - DOU, de 28/02/2024, e em conformidade com o  Edital nº 76/2025 da CIS 
Central do IFRS, juntamente com a Comissão Eleitoral do IFRS – Campus Erechim, torna pública a 
retificação do cronograma constante do  Edital  nº 44/2025, referente ao processo eleitoral  em 
epígrafe, passando a vigorar conforme o novo cronograma abaixo: 

ETAPA DATA

Publicação do Edital   03 de outubro de 2025
Inscrições   03 a 10 de outubro de 2025
Divulgação dos candidatos inscritos   14 de outubro de 2025
Prazo para interposição de recursos   15 de outubro de 2025
Análise dos recursos   16 de outubro de 2025
Homologação da listagem final de candidatos   17 de outubro de 2025
Campanha eleitoral   03 a 22 outubro de 2025

Eleição   23 de outubro de 2025
Divulgação dos resultados preliminares da eleição   24 de outubro de 2025
Realização de assembleia, se necessário   30 de outubro de 2025

Publicação das deliberações da assembleia   30 de outubro de 2025
Prazo para interposição de recursos contra a
eleição e/ou assembleia

  31 de outubro de 2025

Análise dos recursos   31 de novembro de 2025
Homologação final do resultado da eleição, pela
Comissão Eleitoral

  03 de novembro de 2025

Nomeação dos membros eleitos em Portaria
pelo(a) Diretor(a) Geral de cada Campus, ou 
reitor na Reitoria

  05 de novembro de 2025

Reunião ordinária das representações locais nomeadas 
- conforme item 6 deste edital   10 de novembro de 2025

Término dos mandatos das atuais representações
locais da CIS

  20 de novembro de 2025

Nomeação dos membros da CIS Central em
Portaria do(a) Reitor(a)

21 de novembro de 2025

As demais disposições do Edital nº 44/2025 permanecem inalteradas. 

Erechim (RS), 23 de outubro de 2025

SIDNEI DAL’AGNOL
Diretor-Geral
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